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LEI Nº 316, DE 19 DE JUNHO DE 2015. 

Aprova o Plano Mun icipal de Educação para o decênio 
20 15-2025 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ. no 
uso de s uas atribuições legais . 1 

Faz saber que a C,'imara Municipal de Tanque do Piauí, Estado do Piauí, aprovou e cu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aprovado o Plano Munici pal de Educação para o decênio 201 5-2025 -
PME - constante do Anexo 1, desta Lei , com vistas ao cumprimento do disposto no art. 2 14, da 
Constituição Federal. 

Parágrafo Único - O Plano Munic ipal de Educação contém a proposta educacional do 
municipio, com suas respectivas diretri zes, objetivos. metas, confom1c documento anexo. 

Art. 2° - São diretrizes do PME - 2015/2025: 
1 - ênfase na alfabetização; 
II - uni versali zação do atendimento de pré-escola e ampliação do atendimento na 

li 1 - superação dns desigualdades educacionais; 
IV - melhoria da qualidade do ensino; 
V - promoção da sustentabilidade soc ioambicntal ; 
V I - promoção humaníst ica; 
V II• va lori zação dos profissionais da educação; e 
V III - difusão dos principias da equidade, do respeito à diversidade e a gestão 

democrática da educação. 

Art. 3º - As metas previstas no Anexo 1, desta Lei deverão se r cumpridas no prazo de 
vigência do PME - 2015/2025, desde que não haja prazo in ferior definido para metas específicas. 

A rt. 4° - As metas prev istas no A nexo 1, desta Lei dcverJo ter como referência os 
censos nacionais da educação básica, o Sistema Educacional de Registro Escolar do Estado do Piauí -
SERE - e dados da Secretaria Municipal da Educação atuali zados, disponivc is na data da publicação 
desta L ei. 

Art. 5º - A meta de ampliação do investimento püblieo cm educação poderá ser revista, 
conforme o caso, para atender âs necessidades financeiras do cumprimento das demais metas do PME 
- 2015/2025. 

Art. 6º - O Município deverá promover a rea li zação de Conferências Munic ipais de 
Educação com o objeti vo de ava liar e monitorar a execução do PME - 20 15-2025 e subsidiar a 
elaboração do Plano Municipal de Educação para o decên io 2025-2035. 
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Parágrafo ünico . O Conselho Municipal de Educação articulará e coordenará as 
Conferências Municipais de Educação previstas no caput, deste artigo. 

An. 7º O Plano Plurianual - PPA - . as Lei s de Diretri zes Orçamentárias - LDO - e os 
Orçamentos Anuais - LOA - deverão ser formu lados de maneira a assegurar a consignação de 
dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias do PME - 2015/2025, a fim 
de viabilizar sua plena execução. 

Art. 8° O Índi ce de D esenvo lv imento da Educação 13ásica - IOED - se rá utili zado para 
avaliar a qual idade do ensino a partir dos dados de rendimento escolar apurados pelo censo escolar da 
educação básica, combinados com os dados rel at ivos ao desempenho dos estudantes apurados na 
avaliação nacional do rendimento esco lar. 

Parágra fo (mico. O IDEB é calculado pe lo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - INEP -, vinculado ao Ministério da Educação. 

Art. 9" Para efeitos desta Lei compreende-se como Rede Municipal as Escolas 
Municipais, os Centros Munic ipais de Educação Infantil e os Centros de Convivênc ia Escola-l3airro. 

Art. 1 O. Compreende-se como professores da Rede Municipal os cargos de provimento 
efeti vo Professor. A tendente de Creche e Educador In fanti l , bem como aqueles contratados 
temporariamente cm regime especia l. 

Art. 11 - Compete ao fônun realizar o acompanhamento e a ava liação da execução do 
Plano. 

Parágrafo Único - O Fórum a que se refere este nrtigo será instituído por ato do Chefe 
do Poder Execut ivo apôs deliberação do Conse lho Municipal de Educação. 

Art . 12 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta das verbas 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias e de outros recursos capitados no decorrer da 
execução do Plano. 

contrário. 
A rt. 13. Esta Lei entra cm v igor na data de sua publicução, revogadas as disposições cm 

FRANCISCO PEREIRA DA S ILVA F ILHO 
Prefe ito Municipal 
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ANEXO 1- METAS E ESTRATÉGIAS DO PME 

t.Jf 
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Meta 1: Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) 
anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no minimo, 50% 
!cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PME. 

N~ Estratégias do PME 

1.1 Levantar a demanda de crianças de O a 3 anos e de 4 e 5 anos de idade ainda nao 
matriculadas na rede pública de ensino, visando a ampliação da rede fisica escolar, dentro 
dos padrões de qualidade. atendendo as especificidades dessas etapas de ensino e suas 
diversidades, no sentido de garantir vagas em escolas próximas das residências dos (as) 
estudantes; 

1.2 Levantar, em regime de colaboração, terrenos com dominialidade e apropriados à 
construção de escolas de educação infantil. considerando, inicialmente, territórios de maior 
incidência populacional nessa faixa etária e a demanda constatada por órgãos e instituições 
que tratam da educação; 

1.3 Construir, reformar, ampliar e regulamentar creches e pré-escolas, em regime de 
colaboraçãocom a União e Estado ou parceria com instituições públicas ou privadas, em 
conformidade com os padrões arquitetônicos do MEC, respeitando as normas de 
acessibilidade, ludicidade e os aspectos culturais e regionais, tendo em vista a ampliação em 
75% do atendimento de crianças de O a 3 anos de idade e a universalização do atendimento 
de crianças. de 4 e 5 anos em tempo parcial e integral; 

1.4 Garantir a manutenção e a preservação da estrutura física e do patrimônio material das 
escolas da educação infantil ; 

1.5 Garantir mobiliário, equipamentos, brinquedos pedagógicos, jogos educativos e outros 
materiais pedagógicos acessiveis nas escolas da educação infantil , considerando as 
especificidades das faixas etárias e as diversidades em todos os aspectos, com vistas á 
valorização e efetivação do brincar nas práticas escolares, durante o processo de construção 
do conhecimento das crianças; 

1.6 Garantir o numero de matriculas por sala de aula para esta etapa de ensino, dentro da 
relação adequada entre o número de estudantes por turma e por professor. como forma de 
valorizar o professor e possibilitar uma aprendizagem de qualidade. 

1. 7 Assegurar a permanência do professor e do coordenador pedagógico em 100% nas escolas 
da educação infantil da rede pública municipal de ensino, por intermédio de concurso 
p úblico, considerando a relevância destes profissionais para o desenvolvimento das 
atividades educativas; 

1.8 Assegurar a permanência de no mínimo 1 cuidador a cada 15 crianças, em 100% das 
creches da rede pública municipal de ensino, considerando a importância deste profissional 
para o desenvolvimento das atividades destinadas ás crianças de O a 03 anos; 
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1.9 Assegurar que as ações educativas desenvolvidas nas escolas da educaçao infantil na 
cidade de T anque do Piauí, tenham como principio a lei de diretrizes e bases da educaçao 
nacional e as diretrizes curriculares nacionais, estadual e municipal para a educação infantil, 
assim como os demais documentos oficiais do ministério da educação, garantindo os 
padrões mínimos de qualidade dos serviços educacionais; 

1.10 10 Garantir o planejamento e a execução de rotinas pedagógicas apropriadas ao 
atendimento em escolas da educação infantil e ao tempo de permanência das crianças na 
instituição, levando em consideração situações de alimentação, higiene, cuidado e 
aprendizagem. em consonância com as diretrizes curriculares da educação infanti 

1.11 Assegurar que nas escolas da educação Infantil, as refeições sejam balanceadas, com 
cardápio e horários apropriados à faixa etária, devidamente acompanhadas pornutricionistas. 
adequando, quando necessário, às situações especificas como estrições alimentares, entre 
outras; 

1.12 

1.13 

1.14 

1.lS 

1.16 

1.17 

1.18 

tff 
1.19 

Fortalecer, em regime de colaboração com a união, o programa nacional de transporte dos 
estudantes das escolas da educação infantil, moradores da zona rural, bem como ampliar e 
renovar a frota, garantindo também a acessibilidade aos estudantes com deficiência, a fim 
de reduzir a evasão e o tempo máximo do seu deslocamento; 

Assegurar o acesso, permanência e qualidade do atendimento das crianças de educação 
infantil nas escoras da rede pública municipal em tempo parcial ou integral, conforme 
estabelecido em lei, e em parceria com a família, a comunidade e instituições afins , no 
redimensionamento e na execução do projeto politico pedagógico das escolas. fortalecendo 
o trabalho coletivo e dinâmico, com vistas a educação integral da criança; 

Estabelecer parcerias com instituições que ofereçam atendimento psicológico clínico e 
neuropediatrico a fim de auxiliar as crianças que apresentam dificuldades neurológicas e/ou 
comportamentais, bem como orientar suas famílias; 

Estruturar, em regime de colaboração com os governos federal e estadual e parceiros de 
áreas afins, um ambiente tecnológico, com produtos inteligentes como jogos interativos, 
audiobooks, programas para computador, aplicativos educacionais etc. apropriados às 
crianças de educação infantil; 

Garantir a inclusão digital como ferramenta no processo educativo nas escolas da educação 
infantil da rede municipal de Tanque do Piauí; 

Implementar o sistema de avaliação institucional e processual de aprendizagem para todos 
os estudantes da rede pública municipal de educação no âmbito das escolas da educação 
infantil da rede conforme previsto nas diretrizes curriculares nacionais, a partir do 
acompanhamento e do registro sistemático e regular do desenvolvimento das crianças sem 
caráter de promoção, seleção ou classificação das mesmas. aperfeiçoando os mecanismos 
de acompanhamento, planejamento, intervenção e gestão da política educacional da 
SEMED; 

Realizar diagnóstico da rede pública de educação infantil com vistas a identificar as demandas 
prioritárias, em termos de condições infra estruturais e de recursos humanos; 
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Realizar micro - censo populacional para identificar: o quantitativo da população de O a S anos; local 
onde habita; condições da moradia, condições de saúde etc; 

1.20 Estabelecer parceiras com os órgãos da Assistência Social (CAPS, CRAS, CREAS), bem como com o 
Conselho Tutelar para identificar a situação do município quanto a discrepância e)(istente entre as 
crianças de até 3 (três) anos oriundas do quinto de renda fami liar per capita mais elevado e as do 
quinto de renda familiar oer capita mais bai)(o; 

1.21 Estabelecer parceiras com os órgãos da Assistência Socia l (CAPS, CRAS, CREAS), bem como com o 
Conselho Tutelar e Pastoral da Criança para defini r os mecanismos de consulta pública da demanda 
das famílias nor creches; 

1.22 Definir/adequar os padrões mínimos de funcionamento das escolas da rede pública para atender a 
demanda manifesta de acordo com a faixa etária, respeitadas as normas de acessibilidade; 

1.23 Elaborar proposta de expansão da rede pública de educação infantil; 

1.24 Implantar, em regime de colaboração com MEC, até o segundo ano de vigência deste PNE, avaliação 
da educação infantil, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, com base em parâmetros nacionais de 
qualidade, a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições de gestão, os 
recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes; 

1.25 Colaborar com o programa de formação inicial e promover a formaçãocontinuada dos (as) 
profissionais da educação infanti l; 

1.26 Realizar levantamento das demandas de formação dos profissionais da Educação Infantil, de modo a 
oferecer subsídios às instituições de pÓs•graduação, núcleos de pesquisa e cursos de formação; 

1.27 

1.28 

1.29 

1.30 

1.31 

1.32 

Apresentar proposta de redimensionamento da distribuição territorial daoferta, limitando a 
nudeação de escolas e o deslocamento de crianças, de forma a atender a demanda manifestadas 
populações do campo; 

Apresentar proposta que priorize o acesso à educação infantil e fomente a oferta doatendimento 
educacional especializado complementar e suplementar aos (às) alunos (as) com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando a 
educação bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da educação especia l nessa etapa 
da educação básica; 

Estabelecer parceiras com os órgãos da Assistência Social (CAPS, CRAS, CREAS), Conselho Tutelar e 
Pastoral da Criançapara implementação, em caráter complementar, de programas de orientação e 
apoio às famílias, por meio da articulação das áreas de educação, saúde e assistência social, 
com foco no desenvolvimento integral das crianças de até 3 (três) anos de idade; 

Articular o atendimento da educação infantil (O a S anos) com os anos iniciais do ensino fundamental 
{ 6 anos), preservando a identidade e especificidades dessa clientela, de modo a garantir que a 
organização da rede escolar atenda os parâmetros nacionais de qualidade e haja integração 
curricu lar entre as etapas de ensino; 

Adotar medidas de fortalecimento e monitoramento do acesso e da permanência das crianças na 
educação infantil, em especia l dos beneficiários de programas de tran sferência de renda, em 
colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de ass istência social, saúde e proteção à 
infância; 

Estabelecer oarcerias com os óreãos de órgãos públicos de assistência social, saúdee pra.te ão à 
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infância, para promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação infantil, 
preservando o direito de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos; 

1.33 Elaborar plano de atendimento e monitoramento da demanda manifesta de educação infantil, em 
creches e pré - escolas, a partir dos dados levantados no micro - censo, com a colaboração da União; 

1.34 Colaborar com iniciativas da União que visem estimu lar o acesso gradativo à educação em tempo 
integral, para as crianças de O (zero) a S (cinco) anos, conforme estabelecido nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; 

Meta 2: Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a popu lação de 6 (seis) a 14 
(quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa 
etapa na idade recomendada, até o último ano de vi ênda deste PME. 
NR Estratégias do PME 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

2.6 

2.7 

2.8 

2.9 

Realizar estudos, em parceria com o conselho tutelar e ministério publico , da 
demanda de matricu la do ensino fundamental para os anos iniciais e finais, visando a 
ampliação da rede fisica escolar, dentro dos padrões de qualidade, atendendo as 
especificidades das etapas, modalidades e diversidades, no sentido de garantir vagas em 
escolas próximas das residências dos (as) estudantes: 

Assegurar à população do campo, a oferta do ensino fundamental nos anos iniciais nas 
próprias comunidades do campo. 

Adequar, ate o final de vigência deste PME. a infraestrutura flsica de todas as escolas da 
rede pública municipal de acordo com os padrões de qualidadeestabelecidos em lei, na 
perspectiva da educação integral; 

Assegurar as condições necessárias para a prática de atividades culturais e esportivas nas 
escolas da rede pública municipal. 

Garantir o numero de matriculas sala de aula para esta etapa de ensino, dentro da relação 
adequada entre o número de estudantes por turma e por professor, como forma de 
valoriza r o professor e possibilitar uma aprendizagem de qualidade; 

Emitir os relatórios da frequência escolar e realizar as intervenções necessárias em 
parceria com o CRAS, Conselho Tutelar, ministério público e instituições afins, objetivando 
garantir a frequência escolar; 

Garantir o cumprimento de carga horária anual no mínimo 800 horas distribuídas em 
200dias letivos conforme estabelecidos em lei: 

Fortalecer, em regime de colaboração com a união, o programa nacional de transporte dos 
estudantes do m eio rural, desta etapa do ensino. bem como ampliar e renovar a frota, 
garantindo a acessibilidade aos estudantes com deficiência, a fim de reduzir a evasão e o 
tempo máximo do seu deslocamento; 

Garantir e monitorar o programa nacional de alimentação escolar nas escolas da rede 
pública municipal, assegurando as peculiaridades das escolas de tempo parcia l e de 
tempo integral; 
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2.10 Garantir o apoio administrativo e operaciona l a 100% das 
municipal visando seu pleno funcionamento; 

escolas da rede pública 

2.11 Assegurar o cumprimento da proposta curricular na rede pública de ensino conforme as 
diretrizes curriculares nacionais para o ensino fundamental; 

2.12 Consolidar a proposta pedagógica, conforme as diretrizes curriculares nacionais para o 
ensino fundamental , a proposta curricular da rede municipal de educação, as orientações 
do conselho municipal de educação e as orientações metodológicas e especificidades das 
escolas do campo; 

2.13 Implementar, uma política pedagógica de acompanhamento que assegure aos estudantes 
que se encontram em defasagem idade--etapa, progredir nas suas aprendizagens, 
garantindo a implantação de tecnologia educacional para a correção de fluxo escolar, 
tendo em vista a redução da desigualdade educacional dentro das escolas; 

2.14 Garantir até 2025, a publicação e distribuição de exemplares da proposta curricu lar do 
ensino fundamental e dos cadernos de orientação didática para 100% das escolas. 
conforme as diretrizes curricu lares nacionais gerais para a educação básica e as d iretrizes 
curriculares nacionais para o ensino fundamental de 09 (nove) anos. 

2.15 Garantir a aquisição e distribuição de livros didáticos de todos os componentes 
curriculares; 

2.16 

2.17 

2.18 

2.19 

2.20 

2.21 

2.22 

2.23 

Criar bibliotecas escolares e garantir a manutenção e revitalização em cumprimento da 
legislação vigente, nas escolas ate final de vigência deste PME; 

Garantir laboratórios de informática nas escolas da rede pública do município de Tanque 
do Piauí e manutenção de 100% nas escolas já existentes possibilitando acesso as novas 
tecnologias de informação e comunicação; 

implementar o sistema de avaliação institucional e de aprendizagem da rede pública 
municipal de educação, aperfeiçoando os mecanismos para o acompanhamento 
pedagógico dos estudantes, visando torná.lo um instrumento efetivo de planejamento, 
intervenção, acompanhamento e gestão da política educaciona l da SEMED; 

Estabelecer parcerias e/ou convênios com todas as esferas governamentais, com a 
sociedade civil e com a comunidade, com vista a melhoria da qualidade de ensino, 
observando as especificidades das etapas e modalidades de ensino e garantindo a 
funcionalidade dos programas e projetos firmados em todas as escolas da rede pública 
municipal de ensino 

Participar da consulta pública nacional, com vista a contribuir com a elaboração da proposta de 
direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino 
fundamental; 
Adotar medidas para divulgação da proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento para os (as) alunos {as) do ensino fundamental; 
Celebrar pacto com o Estado e a União com vistas à implantação da proposta de direitos 
e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino 
fundamental ; 

Criar, divulqar e impleme ntar m ecanismos oara acomnanhamento individualiz::rlo dos 
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alunos do ensino fundamental , com a finalidade de garantir a aprendizagem adequada na 
idade certa; 

Adotar medidas de fortalecimento do acompanhamento e o monitoramento do acesso, da 
permanência e do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de 
transferência de renda , bem como das situações de discriminação, preconceitos e 
violências na escola, visando ao estabelecimento de condições adequadas para o 
sucesso escolar dos (as) alunos (as), em colaboração com as familias e com órgãos 
públicos de assistência socia l, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude; 

2.25 Estabelecer parceiras com os órgãos da Assistência Social (CAPS, CRAS, CREAS), bem 
como com o Conselho Tutelar e Pastoral da Criança para promover a busca ativa de 
crianças e adolescentes fora da escola, em parceria com órgãos públicos de assistência 
social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude: 

2.26 Disciplinar, no âmbito do sistema de ensino municipal, a organização flexível do trabalho 
pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar de acordo com a realidade local, 
a identidade cultural e as condições climáticas da região; 

2.27 Definir mecanismos de articulação das escolas com instituições e movime ntos culturais, a 
fim de garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos (as) alunos 
(as) dentro e fora dos espaços escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem 
polos de criação e difusão cultural; 

2.28 Elaborar ou implementar projeto que incentive a participação dos pais ou responsáveis no 
acompanhamento das atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das 
relações entre as escolas e as familias; 

2.29 Integrar a proposta pedagógica das escolas atividades extracurriculares de incentivo aos 
(às) estudantes e de estímulo a habilidades, inclusive mediante certames e concursos 
nacionais, estaduais e municipais em áreas especificas do conhecimento escolar; 

2.30 Promover, em colaboração com o estado, atividades de desenvolvimento e estlmulo a 
habilidades esportivas nas escolas, interligadas a um plano de disseminação do desporto 
educacional e de desenvolvimento esportivo nacional. 

Meta 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 
(dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PME, 3 t3x3 líquida de matrículas no 
ensino méd io oara 85% (oitenta e cinco oor cento). 
Nll Estratégias do PME 

3.1 Apoiar e estimu lar a institucionalizaç:!lo do programa naciona l de renovaç:!lo do ensino médio, a fim 
de Incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares estruturadas pela relação 
entre teoria e prática, por meio de currículos escolares que organizem, de maneira flexível e 
diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articul3dos em dimensões como ciência, trabalho, 
linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantindo-se a aquisição de equipamentos e 
laboratórios, a produção de material didático especifico, a formação continuada de professores e a 
articulação com instituições acadêmicas, esportivas e culturais; 

3.2 Definir e implantar medidas de ava liação do ensino médio inovador, já implantado no município; 

3.3 

inovador. 
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3.4 Participar da consulta pública a ser realizada peloMinistério da Educação, em articu lação e 
colaboração com os entes federados e ouvida a sociedade mediante consu lta pública nacional, 
elaborará e encaminhará ao Conselho N3cional de Educação - CNE, até o 22 (segundo) ano de 
vigência deste PME, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os 
{as) alunos (as) de ensino médio, a serem atingidos nos tempos e etapas de organização deste nível 
de ensino, com vistas a garantir formação básica comum; 

3.5 Firmar pacto com a União e o Estado, no âmbito da instância permanente de que trata o § 52 do 
art. 72 desta Lei, para implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 
que configura rão a base nacional comum curricu lar do ensino médio; 

3.6 Adotar medidas para divulgação e implantação da proposta de direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos {as) do ensino médio; 

3. 7 Celebrar parcerias com o estado para garantir a fruição de bens e espaços cu lturais, de forma 
regular, bem como a ampliação da prática desportiva, integrada ao curr/culo escolar; 

3.8 Mapearas índices de distorção idade/série na educação básica, inventariandosuas principais 
causas, a fim de elaborar propostas que contribuam para a melhoria e ampliação deprogramas e 
ações de correção do fluxo escolar, no ensino fundamentalem parceria com o Ministério de 
Educação, prevendo o acompanhamento individualizado do (a) aluno (a) com rendimento escolar 
defasado e a adoção de práticas como au las de reforço no turno complementar, estudos de 
recuperação e progressão parcial, de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar de maneira compatível 
com sua idade; 

3.9 Apoiar medidas de fomento e expansão das matriculas gratuitas de ensino médio integrado à 
educação profissional, observando-se as peculiaridades das popu lações do campo, das 
comunidades indígenas e quilombolas e das pessoas com deficiência; 

3.10 

3.11 

3.12 

Colaborar com o estado na adoção de medidas de fortalecimento doacompanhamento e 
monitoramento do acesso e da permanência dos e das jovens beneficiários (as) de programas de 
transferência de renda, no ensino médio, quanto à frequência, ao aproveitamento escola r e à 
interação com o coletivo, bem como das situações de discriminação, preconceitos e violências, 
práticas irregulares de exploração do trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, em 
colaboração com as famílias e com ôrgãos pUblicos de assistência social, saúde e proteção à 
adolescência e juventude; 

Colaborar com estado na busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da 
escola, em articulação com os serviços de assistência social, saúde e proteção à adolescência e à 
juventude, presentes no município; 

3.10) colaborar com as ações de fomento aos programas de educação e de cu ltura para a 
população urbana e do campo de jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de 
adultos, com qualificação social e profissional para aqueles que estejam fora da escola e com 
defasagem no fluxo escolar; 

Colaborar com o Estado no redimensionamento da oferta de ensino médio nos turnos diurno e 
noturno, bem como a distribuição territorial das escolas de ensino médio, de forma a atender a 
toda a demanda, de acordo com as necessidades especificas dos {a s) alunos (a); 
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Dar suporte ao desenvolvimento das formas alternativas de oferta do ensino médio, garantida a 
qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades de caráter 
itinerante; 

Colaborar com a implantação das políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito ou 
quaisquer formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas associadas de 
exclusão; 

Contribuir com ações de incentivo à participação dos adolescentes nos cursos das áreas 
tecnológicas e cientificas; 

Meta 4 : Universalizar o acesso á educaçao básica e ao atendimento educacional especializado 
da população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiê ncia, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, preferencialmente na rede regular de 
ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, 
classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados. 
Nll Estratég ias do PME 

4.1 Realizar levantamento para identificação das crianças de O (zero) a 3 (três) anos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
com vistas à universalização do atendimento escolar da demanda manifesta pelas famílias 
dessas crianças: 

4.2 Realizar parcerias para implantar, ao longo deste PME, sa las de recursos multifuncionais e 
fomentar a formação continuada de professores para o atendimento educacional 
especializado nas escolas urbanas, e do campo. 

4.3 Garantir, em regime de colaboração com o a União e o estado.atendimento educacional 
especia lizado em salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços 
especializados, públicos ou conveniados, nas formas complementar e suplementar, a 
todos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação, matriculados na rede pública de educação básica, conforme 
necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno; 

4.4 

4 .5 

4.6 

ffl 
~-''"'""'' 

4.7 

4.8 

4.9 

4.10 

4.11 

4.12 

4.13 

4.14 

Apoiar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas instituições públicas, 
para garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos (as) com deficiência por meio da 
adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da disponibilizaçao de 
mate rial didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva, assegurando, ainda, no 
contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de ensino, a identificação dos 
(as) alunos (as) com altas habilidades ou superdotação; 

Identificar a demanda manifesta para a oferta de educação bilingue, em Llngua Brasileira 
de Sinais - LIBRAS como primeira língua e na modalidade escrita da Ungua Portuguesa 
como segunda língua, aos (às) alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de O (zero) a 
17 (dezessete) anos, em escolas e classes bilingues e em escolas inclusivas, nos te rmos 
do art . 22 do Decreto no 5.626, de 22 de dezembro de 2005, e dos arts. 24 e 30 da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como a adoção do 
Sistema Braille de leitura para cegos e surdo-cegos até o final deste PME; 

Identificar a demanda manifesta para a oferta de educação inclusiva, vedada a exdlusão 
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do ensino regular sob alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre 
o ensino regular e o atendimento educacional especializado; 

Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao atendimento 
educaciona l especia lizado, bem como da permanência e do desenvolvime nto escolar dos 
(as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação beneficiários (as) de programas de transferência de renda , 
juntamente com o combate as situações de discriminação, preconceito e violência, com 
vistas ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso educacional, em 
colaboração com as familias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e 
proteção à infância, à adolescência e à juventude; 

Colaborar com o fomento de pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, 
materiais didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas à 
promoção do ensino e da aprendizagem, bem como das condições de acessibilidade dos 
(as) estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação; 

Colaborar com o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para subsidiar a 
formulaçao de políticas públicas Inter setoriais que atendam as especificidades 
educacionais de estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação que requeiram medidas de atendimento especializado; 

Promover a articulaçao Inter setorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, 
assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com o fim de 
desenvolver modelos de atendimento voltados à continuidade do atendimento escolar, na 
educação de jovens e adultos, das pessoas com deficiência e transtornos globais do 
desenvolvimento com idade superior à faixa etária de escolarização obrigatória, de forma a 
assegurar a atenção integral ao longo da vida; 

Fazer levantamento da necessidade de professores (as) do atendimento educacional 
especializado e profissionais de apoio ou auxiliares, tradutores (as) e intérpretes de Libras, 
guias-intérpretes para surdos-cegos, professores de Libras, priorita riamente surdos, e 
professores bilingues, para atender à demanda do processo de escolarização dos (das) 
estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotaçao; 

Promover em parceria com a União e o estado a coleta de informações sobre o perfil das 
pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação de O {zero) a 17 (dezessete) anos, com vistas a subsid iar pollticas públicas 
nessa área; 

Colaborar na promoção de parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar as 
condições de apoio ao atendimento escolar integral das pessoas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculadas 
nas redes públicas de ensino; 

Colaborar na promoçao de parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar a 
oferta de formação continuada e a produção de material didático acessível, assim como os 
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serviços de acessibilidade necessários ao pleno acesso. participação e aprendizagem dos 
estudantes com deficiência, tra nstornos g lobais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação matriculados na rede pública de ensino; 

Colaborar na promoção de parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de favorecer a 
participação das familias e da sociedade na construção do sistema educacional inclusivo; 

EIXOII 
QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Meta 5: Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do ensino 
fundamental 
Nº Estratéaias do PME 
5.1 Estruturação do ensino fundamental de 9 anos com foco na organ ização de ciclo de 

alfabetizaçao com duraçao de três anos; dotar as escolas de infraestrutura material para a 
consecução da m eta: quadra poliesportivas, laboratórios( lnformática, C iências. Geografia, 
História , Matemática),salas de professores, cozinha, refeitório, biblioteca, Auditório, 
climatização das salas de aula, Pátio recreativo e educativo. Almoxarifado, banheiros para 
funcionários ,banheiros acess iveis e outros, bem como a produção de material didático 
pertinente; 

5.2 Garantir a presença do professor de apoio em sala de aula para viabilizar a a lfabetização 
nos 3 orimeiros anos do ensino fundamenta nas escolas da rede oública municioal; 

5.3 Asseguraraquisição e distribuição em todas as escolas, de materiais pedagógicos e 
equipamentos acesslveis, como jogos educativos linguistices, livros digitais e outras 
tecnoloaias educacionais cara dar suoorte à alfabetizacão; 

5.4 Implantar o sistema de apoio pedagógico em todas as escolas do ensino fundamental da 
rede oública municipal até o final do primeiro semestre de 2016. 

5.5 Planejar e acompanhar as intervenções a partir do resultado da provinha brasil para os 
estudantes do 2° ano do ensino fundamental; 

5.6 Garantirque no sistema de avaliação inst itucional e pedagógico da rede pública 
municipal, seja incluldo a avaliação da alfabetização na leitura, escrita e 
alfabetização numérica, a ser aplicada ao final do 1° , 2° e 3° anos do ensino 
fundamental a nalisando os resultados obt idos; 

5. 7 AsseQurar a oublicacão de produções das experiências exitosas da educacão municioal · 
5.8 Adotar medidas que viabilizem a implantação de processos pedagógicos de alfabetização, 

nos anos iniciais do ensino fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas 
na pré-escola, com qualificação e valorização financeira dos (as) p rofessores (as) 
alfabetizadores e com apoio pedagógico específico, a fim de garantir a alfabetização plena 
de todas as criancas; 

5.9 Colaborar com a avaliação nacional aplicada anualmente periódicos e especificos para 
aferir a a lfabetização das crianças de 3º ano e estruturarinstrumentos de avaliação e 
monitoramento, implementando medidas pedagógicas para alfabetizar todos os a lunos até 
o final do terceiro ano do ensino fundamental; 

5. 1 O Selecionar e divulgar tecnologias educacionais para a alfabetização de crianças, 
assegurada ã diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como o 
acompanhamento dos resultados na rede escolar do municipio em até três (03) anos de 
viaência do Plano; 

5.11 Adotar medidas para colaborar no fomento de tecno1oaias educacionais e de nrãticas 

tff 
5. 12 

5.13 

5.14 
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pedagógicas inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo 
escolar e a aprend izagem dos (as) alunos (as), consideradas as diversas abordagens 
m etodolóaicas e sua e fetividade· 
Adotar materiais didàticos especificos para a alfabetização da demanda manifesta de 
criancas do camoo e de oooulacões itinerantes; 
Assegura r, em regim e de colaboração com a Uniao e o estado a formação inicial e 
continuada de professores (as) para a alfabetizaçao de crianças, com o conhecimento de 
novas tecnolo ias educacionais e nráticas pedagógicas inovadoras; 
Garantir aos professores alfabetizadores das pessoas com deficiência, formaçao 
continuada a oartir de materiais d idáticos esoecificos disoonibilizados oelo Mec. 

Meta 6: Oferecer educação em tempo integral em, no mlnimo, 50% (cinquenta por cento) das 
escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos 
(as) da educacao básica. 

6. 1 

6.2 

6.3 

6. 4 

6.5 

6.6 

6.7 

Estratéaias do PME 
Promover, em regime de colaboraçao com a União e o estado a oferta de educação básica 
pública em tempo integral , por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e 
multidiscipli nares. inclusive cu lturais e esportivas. de forma que o tempo de permanência 
dos (as) a lunos (as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior 
a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo. com a ampliação progressiva da jornada 
de professores em uma única escola; 
Identifica r a demanda de crianças que habitam em comunidades pobres ou em situaçao de 
vulnerabilidade socia l e dar apoio logístico ao programa de construção de escolas com 
Padrão arauitetõnico e mobiliário adeauado oara a tendimento em tempo integral. 
Colaborar com a institucionalização do programa nacional de ampliação e reestruturação 
das escolas públicas, realizando levantamento das condições infra estrutura is das escolas 
da rede pública do município e especificação de equipamentos e materiais necessàrios à 
imclantacão do oroaram a; 
Estabelecer parcerias com os dife rentes espaços educativos, culturais e esportivos e com 
equipamentos públicos, como centros comunitários, bibliotecas, praças, parques, museus, 
teatros, cinemas e nlanetários; 
Promover, em regime de colaboração, a oferta de atividades voltadas ã ampliação da 
jornada escolar de alunos (as) matriculados nas escolas da rede pública de educação 
bàsica por parte das entidades privadas de serviço sociais vinculadas ao sistema sindical, 
de forma concomitante e em articular.Ao com a rede nública de ensino: 
Garantir a educação em tempo integral para demanda manifesta de pessoas com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 
na faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando atendimento educacional 
especializado complementar e suplementar ofertado em salas de recursos muftifuncionais 
da própria escola ou em instituições especializadas; 
Adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, direcionando 
a expansão da jornada pa ra o efetivo trabalho escolar, combinado com atividades 
recreativas. esportivas e culturais, inclusive assegurando a elaboraçao de proposta 
curricular adeauada aos oarâmetros da educacão intearal; 

Meta 7: Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com 
melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias nacionais 

ara o IDEB. 
Estraté ias do PME 

7 .1 Celebrar acto com o Estado e a União com vistas ã im tanta ao das diretrizes 
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pedagógicas para a educação básica e a base nacional comum dos cu rrículos, com 
direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos alunos (as) para cada ano do 
ensino fundamenta l e m édio, resoeitados a diversidade reaional estadual e local· 

7.2 Implantar medidas que assegurem, No quinto ano de vigência deste PME, pelo menos 
70%(setenta por cento) dos a lunos (as) do ensino fundamental e do ensino médio tenham 
alcançado nível suficiente de aprendizado em re lação aos direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo 
menos, o nivel dese"ável; 

7 .3 No último ano de vigência deste PME, todos os (as) estudantes do ensino fundamenta l e 
do ensino médio tenham alcançado niver suficiente de aprendizado em re lação aos direitos 
e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta por 
cento) oelo menos, o nlvel dese"ável · 

7 .4 Colaborar com a constituição de um conjunto nacional de indicadores de avaliação 
institucional com base no perfil do alunado e do corpo de profissionais da educação, nas 
condições de infraestrutura das escolas. nos recursos pedagógicos d isponlveis, nas 
características da gestão e em outras dimensões relevantes, considerando as 
especificidades das modalidades de ensino; 

7 .5 Elaborar. com participaçao dos atores escolares. uma sistemática de auto avaliação das 
escolas de educação básica, por meio da constituiçao de instrumentos de avaliação que 
orientem as dimensões a serem fortalecidas. destacando-se a e laboraçao de p lanejamento 
estratégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a form ação continuada dos {as) 
orofissionais da educacao e o aorimoramento da aestao democrática· 

7.6 Reelaborar o plano de ações articuladas dando cumprimento às metas de qualidade 
estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de apoio técnico e 
financeiro voltadas à melhoria da gestao educacional. à formação de professorese 
profissionais de serviços e apoio escolares, à ampliaçao e ao desenvolvimento de recursos 
pedaç:ióçiícos e à melhoria e expansao da infraestrutura flsica da rede escolar; 

7 . 7 Estabelecer pacto com a União para garantir a prestação de assistência técn ica financeira 
na imclantacão de metas intermediárias aue visem a melhoria do IDEB no municíoio; 

7.8 Utilizar os dados da avaliaçao de qualidade do Ensino Fundamental e Médio para adoçao 
de medidas que concorram para a melhoria de processos e práticas pedagógicas, em 
regime de colaboracão com o estado; 

7.9 Adotar medidas que colaborem com a implantação de políticas voltadas para alcance das 
metas do IDEB, diminuindo a diferença entre as escolas com os menores indices e a 
média nacional, garantindo equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, até o 
último ano de viaência deste PME. 

7. 10 

7.1 1 

7.12 

7.13 

Elaborar relatórios com os resultados pedagógicos dos indicadores de avaliação da 
educação básica e do IDEB, relativos ãs escolas e à Rede Pública do Municipio. 
assegurando a contextualização desses resultados, com relação a indicadores sociais 
relevantes, como os de nível socioeconómico das famílias dos alunos (as), e a 
transoarência e o acesso oúblico a esses resultados. 
Colaborar com a União no desenvolvimento de ações que promovam a m elhoria do 
desempenho dos a lunos da educaçao básica nas avaliações da aprendizagem no 
Programa Internacional de Avaliação de Estudantes - PISA. com vistas a contribuir para o 
alcance das oro·ecões estabelecidas; 
Identificar e divulgar práticas pedagógicas inovadoras adotadas nas escolas de educação 
básica do município que contribuem para a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, 
asseaurada a diversidade de m étodos e prooostas pedaaóoicas; 
Fazer levantamento da necessidade de transporte de estudantes da educação do campo, 
na faixa etária da educacão escolar obrigatória, para subsidiar o oroarama federal de 
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7.14 Disponibilizar informações ao M EC que viabilizem a universalização do acesso à rede 
mundial de computadores em banda larga nas escolas da rede pública de educaçao 
básica do município, favorecendo a utilização pedagógica das tecnologias da informação e 
da comunicar.ão· 

7 .15 Monitorar programa de transferência dire ta de recursos financeiros à escola, propiciando a 
participação da comunidade escolar no p lanejamento e na aplicaçao dos recursos, v isando 
ã amcliacão da transoarência e ao efetivo desenvolvimento da aestão democrática; 

7 .16 Disponibilizar informações ao MEC que viabilizem a implantação de programas 
sunlementares de materia l didático-escolar. transporte. alimentacão e assistência ã saúde; 

7.17 Fazer levantamento das condições infra estruturais dos prédios escolares existentes no 
municipio, contribuindo com a União no sentido de assegurar os padrões mínimos de 
funcionamento das escolas públicas de educação básica e de promover uma educação 
inclusiva e de aualidade; 

7.18 Disponibilizar ao MEC levantamento das necessidades de aquisição e reestruturação de 
equipamentos e de recursos tecnológicos digitais, para escolas públicas do município, 
visando â equalizacão das oportunidades educacionais; 

7.19 Contribuir para a definição de parâmetros mínimos de qualidade dos serviços da educação 
básica. considerando as oeculiaridades do municl io; 

7 .20 Disponibilizar ao MEC levantamento das necessidades de equ ipamentos necessários para 
a infomiatização da gestão das escolas públicas e secretaria municipal de educação do 
municipio, bem como das necessidades de formação do pessoal técnico das secretarias 
de educacão; 

7.21 Adotar, em regime decolaboração com a Uniao e o estado, as políticas de combate à 
violência na escola, inclusive pelo desenvolvimento de ações destinadas ã capacitação de 
educadores; 

7 .22 Garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas afro-brasileira e 
indigenas e implementar ações educacionais, nos te rmos das Leis nos 10.639, de g de 
janeiro de 2003, e 11 .645, de 1 O de março de 2008, assegurando-se a implementaçao das 
respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de ações colaborativas com fóruns 
de educação para a diversidade étnico-racial. conselhos escolares, equipes pedagógicas e 
a sociedade civil; 

7.23 Contribuir para o fortalecimento progressivo da educação escolar no cam po de populações 
tradicionais atendendo as demandas manifestas do munici io; 

7 .24 Desenvolver no municipio currículos e propostas pedagógicas especificas para educação 
escolar oara as escolas do camoode acordo com as d iretrizes nacionais ; 

7.25 Estabelecer parceria com o estado e União para mobilização das familias e setores da 
sociedade civil , articulando a educação formal com experiências de educaçao popular e 
cidadã· 

7.26 Estabelecer parceria com o estado e Uniao para promover a articulação dos programas da 
área da educação. de âmbito local e nacional, com os de outras áreas. como saúde, 
trabalho e emprego, assistência social, esporte e cultu ra, possibilitando a criação de rede 
de aooio intearal às famílias. como condicão cara a melhoria da aualidade educacional; 

7.27 Promover, em parceria com o Estado e a União, a universa lização de ações de prevenção. 
promoção e atençao à saúde destinadas ao atendimento de estudantes das escolas da 
rede oública no Munici io; 

7.28 Promover, em parceria com o Estado e a União, ações efetivas especificamente voltadas 
para a promoção, prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade fisica, mental 
e emocional dos (das) profissionais da educação, como condição para a melhoria da 
aualidade educacional; 
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7:29 Aderir ao Sistema Estadual de Avaliaçao da Educação Básica, com vistas a orientar as 
eclíticas oüblicas e as nráticas nedanónicas no municipio; 

7 .30 Aderir ao Programa Nacional de Formação de Leitores e Leitoras e capacitaçao de 
professores, bibliotecários e agentes da comunidade para atuar como mediadores da 
leitura, de acordo com a especificidade das diferentes etapas do desenvolvimento e da 
aorendizaoem; 

7.3 1 Aderir ao programa nacional de formação de professores e de alunos para promover e 
consolidar politica de preservacão da memória nacional; 

7.32 Colaborar com a União na implantação de políticas de estimulo ás escolas que 
melhorarem o desempenho no IDEB, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da 
direcão e da comunidade escolar; 

EIXOIII 
COMBATE À DESIGUALDADE 

Meta 8:Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de 
modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, 
para as populações do campo, da região de menor escolaridade, dos mais pobres, e igualar a 
escolaridade média entre negros e não negros declarados ao Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE. 

N Estratéçiias do PME 
8.1 Fazer levantamento da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, com 

rendimento escolar defasado, dos segmentos populacionais do campo, dos 25% mais 
pobres, negros e não negros declarados no Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, em parceria com as áreas de assistência social, saúde e, de modo a contribuir com 
a institucionalização de programas e desenvolvimento de tecnologias adequadas a esta 
clientela; 

8.2 Implementar, em regime de colaboração com a União e o estado, programas de educação 
de jovens e adultos para os segmentos populacionais considerados , que estejam fora da 
escola e com defasagem idade-série, associados a outras estratégias que garantam a 
continuidade da escolarizacao após a alfabetizacão inicial· 

8.3 Estabelecer parcerias com as áreas da saúde e assistência socia l para garantia da 
frequência e apoio ã aprendizagem dos jovens e adultos dos segmentos populacionais 
considerados, no processo de escolarização.estimulando-os a permanecerem na rede 
pública de ensino: 

Meta 9: Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 93,5% 
(noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) a partir de 2015, até o final da vigência deste 
PME, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de 
analfabetismo funcional. 

Estratégias do PME 

9 .1 Assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos os que não tiveram 
acesso á educação básica na idade própria; 
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9.2 Mapear, em parceria com o estado e as áreas de assistência social, saúde e outros, os 
jovens e adu ltos com ensino fundamental e médio incompletos, no município, para 
assegurar a complementaçao da escolarização. 

9.3 Mobilizar jovens e adultos analfabetos residentes no município. bem como implementar, 
em colaboração com a Uni.~o. ações de alfabetização, com garantia de continuidade da 
escolarização básica; 

9.4 Monitorar a frequência e o desempenhode jovens e adultos, nos cursos de alfabetizaçao, 
de forma assegurar os repasses do beneficio adicional no programa nacional de 
transferência de renda. 

9.5 Realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos, promovendo
se busca ativa em regime de colaboração com o estado e em parceria com organizações 
da sociedade civil; 

9.6 Aderir ao exame nacional de aferição do grau de alfabetização (absoluto e funcional) de 
jovens e adultos com mais de 15 (quinze) anos de idade; 

9.7 Formalizar parceria com a União, para atendimento ao (á) estudante da educação de 
jovens e adultos por meio de programas suplementares de transporte, alimentação e 
saúde, inclusive atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito de óculos, em 
articulação com a área da saúde; 

9.8 Orientar a elaboração de projetos inovadores na educação de jovens e adultos que visem 
ao desenvolvimento de modelos adequados às necessidades específicas desses (as) 
alunos (as); 

9 .9 Criar mecanismos de incentivo promovidos pelo governo federal que integrem os 
segmentos empregadores, públicos e privados, e o sistema de ensino municipal , para 
promover a compatibilização da jornada de trabalho dos empregados e das empregadas 
com a oferta das ações de alfabetizaçao e de educação de jovens e adultos; 

9.1 O Adotar medidas que garantam a efetivação de programas de capacitação tecnológica da 
população jovem e adulta, a serem implementados pelo governo federal, promovendo a 
participação dos segmentos com baixos níveis de escolarização formal e de pessoas 
com deficiê ncia; 

9.11 Adotar medidas que garantam a inclusão dos idosos nas políticas públicas de educação 
de jovens e adultos, voltadas para a erradicação do analfabetismo, o acesso a 
tecnologias educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, e a valorização 
de suas experiências e conhecimentos. 

Meta 10: Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matriculas de educação de 
jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional . 

Nº Estratégias do PME 

10.1 Aderir ao programa nacional de educação de jovens e adultos voltado á conclusão do 
ensino fundamental e ã formação profissional inicial, de forma a estimular a conclusao da 
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10.2 Estabelecer parceria com o governo federal e o estadual para garantir a oferta de 
matrículas na educaçao de jovens e adultos.de modo a articu lar a formaçao inicial e 
continuada de trabalhadores com a educação profissional, objetivando a elevação do nível 
de escolaridade do trabalhador e da trabalhadora : 

10.3 Apoiar medidas de fomento a integração da educação de jovens e adultos com a 
educação profissional, em cursos planejados, de acordo com as características do público 
da educação de jovens e adultos e considerando as especificidades das populações 
itinerantes e do campo, inclusive na modalidade de educação a distância; 

10.4 Estabe lecer parcerias com órgãos do governo estadual que atuam nas áreas da educação 
especial, educação profissional e direitos humanos, de modo a ampliar as oportunidades 
profissionais dos jovens e adultos com deficiência e baixo nível de escolaridade; 

10.5 aderir ao programa nacional de reestruturaçao e aquisição de equipamentos assegurando 
a expansão e a melhoria da rede tisica de escolas públicas que atuam na educação de 
jovens e adultos integrada à educação profissional, garantindo acessibilidade à pessoa 
com deficiência; 

10.6 Elaborar, em parceria com a União e o estado, diretrizes que orientem a diversificação 
curricular de educação de jovens e adultos. articulando a formação básica e a preparação 
para o mundo do trabalho e estabelecendo inter-relações entre teoria e prática, nos eixos 
da ciência, do trabalho , da tecnologia e da cultura e cidadania , de forma a organizar o 
tempo e o espaço pedagógicos adequados às caracterlsticas desses alunos e alunas; 

10.7 Criar medidas de fomento á produção de material didático, o desenvolvimento de 
currículos e metodologias específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso a 
equipamentos e laboratórios e a formação continuada de docentes das redes públicas que 
atuam na educação de jovens e adultos articulada ã educação profissional; 

10.8 Adotar medidas que garantam a efetivação do programa nacional de assistência ao 
estudante, compreendendo ações de assistência social, financeira e de apoio 
psicopedagógico que contribuam para garantir o acesso, a permanência, a aprendizagem 
e a conclusão com êxito da educação de jovens e adultos articulada à educação 
profissional; 

Meta 11: Triplicar as matriculas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a 
qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público. 

Nº Estratégias do PME 

11 .1 Apoiar medidas implementadas pela União e o estado no sentido de colaborar coma 
expansão da oferta de educação profissiona l técnica de nível médio na rede pública 
estadual de ensino do município; 

11 .2 Apoiar medidas implementadas pela União e o estado, no sentido de colaborar coma 
expansão da oferta de educação profissional técnica de nlvel médio na modalidade de 
educação a distância; 

tff 
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Apoiar medidas implementadas pela União e o estado, no sentido de colaborar com a 
expansão do estágio na educação profissional técnica de nível médio e do ensino médio 
regular; 

11.4 Apoiar medidas implementadas pela União e o estado, de modo a colaborar com a 
expansão do ensino médio gratuito integrado à formação profissional para as populações 
do campo, de acordo com os seus interesses e necessidades; 

11 .5 Apoiar medidas implementadas pela União e o estado, de modo a colaborar com a 
expansão da oferta de educação profissional técnica de nlvel médio para as pessoas com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

11.6 Apoiar medidas implementadas pela União e o estado, de modo a colaborar com a 
erradicação das desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e permanência na 
educação profissional técnica de nível médio, inclusive mediante a adoção de políticas 
afirmativas, na forma da lei; 

Mota 12: elevar a taxa bruta de matricula na educaçao superior para 50% (cinquenta por cento) e 
a taxa liquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) 
anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) 
das novas matricu las , no segmento público. 

Estratégias do PME 

12.1 Disponibilizar levantamento da demanda, na idade de referência, de modo a colabora r com 
a ampliação da oferta de vagas , na rede federal de educaçao superior, da Rede Federal 
de Educação Profissional, Cientifica e Tecnológica e do sistema Universidade Aberta do 
Brasil; 

12.2 Disponibilizar levantamento da demanda de professores e professoras de educação 
básica, de modo a colaborar com a oferta de educação superior pública e gratuita, 
sobretudo, nas áreas de ciências e matemática, bem como para atender ao déficit de 
profissionais em áreas específicas; 

12.3 Contribuir para a ampliação da oferta de estágio como parte da formação na educação 
superior, disponibilizando a rede escolar municipal; 

12.4 Colaborar com estudos e pesquisas de iniciativa das IES públicas e privadas, voltadas 
para a articuraçao entre formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho: 

12.5 Disponibilizar levantamento da demanda, na idade de referência, de modo a colaborar com 
a oferta de vagas em curso de nível superior, prioritariamente, nas áreas de ciências e 
matemática, considerando as necessidades do desenvolvimento do Pais, a inovação 
tecnológica e a melhoria da qualidade da educação básica; 
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Meta 13: Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres e doutores 
do corpo docente em efetivo exercicio no conjunto do sistema de educação superior para 75% 
(setenta e cinco por cento), sendo, do total, no minimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores. 

Nº Estratégias do PME 

13.1 Estabelecer parce ria com as IES e Secretaria Estadual de Educação, de modo a colaborar 
com melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas, integrando-os às 
demandas e necessidades da rede pública de educação básica, de modo a permitir aos 
graduandos a aquisiçao das qualificações necessárias à conduçao do processo 
pedagógico de seus futuros alunos(as), articulando formaçao geral e especifica à pràtica 
didática, considerando a educaçao para as relações étnico raciais, a diversidade e as 
necessidades das oessoas com deficiências· 

13.2 Estabelecer parceria com as lES e Secretaria Estadual de Educaçao, de modo a colaborar 
com melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia, na área da administraçao escolar, 
integrando-os às demandas e necessidades da rede pública de educaçao básica, 
permitindo aos graduandos a aquisiçao das qualificações necessárias à sua atuaçao na 
área da nestao escolar; 

Meta- 14. Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, de modo 
a atingir a titulação mestres edoutores. 

Estratégias do PME 

14.1 Disponibilizar levantamento de demanda, com vistas a colaborar com as Instituições de 
Ensino Superior, na elaboração do plano de ampliaçao de matrículas nos cursos de pós
graduação "stricto sensu"(literalmente) que atendam aos interesses da população do 
município e concorram, também, para a redução das desigualdades étnico-raciais e 
regionais e para favorecer o acesso das populações do campo programas de mestrado e 
doutorado; 

14.2 Colaborar com a ampliação da oferta de programas de pós-graduação stricto sensu, sob 
responsabilidade compartilhada das IES públicas, especialmente os de doutorado, nos 
campi novos abertos, no municlpio, em decorrência dos programas de expansão e 
interiorização das instituições superiores públicas; 

14.3 Estabelecer parceria com o Governo Federal e Estadual para garantir a acessibilidade das 
pessoas com deficiência ao programa de acervo dig ital de referências bibliográficas para 
os cursos de pós-graduação; 

14.4 Estimular, em parceria cornos fóruns das IES, a participação das mulheres nos cursos de 
pós-graduação stricto sensu, em particular aqueles ligados às áreas de Engenharia, 
Matemática, Física, Química, Informática e outros no campo das ciências; 

14.5 Colaborar com a consolidação de programas, projetos e ações que objetivem a 
internacionalização da pesquisa e da pós-graduaçao brasileiras, incentivando a atuação 
em rede e o fortalecimento de grupos de pesquisa; 
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VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
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Meta 15: Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste PME, política nacional de formação dos 
profissionais da educação de que tratam os incisos 1, li e Ili do caput do art. 61 da Le i no 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as professoras da educação 
básica possuam formação específica de nlvel superior, obtida em curso de licenciatura na área de 
conhecimento em que atuam. 

Estratégias do PME 

15.1 Disponibilizar diagnóstico das necessidades de formação de profissionais da educação e 
da capacidade de atendimento do Município, de modo a contribuir com a elaboração do 
plano estratégico de formaçao dos profissionais da educação; 

15.2 Divulgar aos profissionais da educação que atuam no Municlpio informações sobre a 
plataforma eletrônica (Plataforma Freire) , bem como orientá-los na sua utilização. 

15.3 Disponibilizar d iagnóstico das necessidades de formação de profissionais da educação 
que atuam nas escolas do campode modo a contribuir na implementação de programas 
especificas; 

15.4 Contribuir para a va lorização das práticas de ensino e os estágios nos cursos de formaçao 
de n ível médio e superior dos profissionais da educação, disponibilizando levantamento 
de demandas próprias da ação pedagógica na educação básica. 

15.5 Disponibilizar levantamento do quantitativo de docentes, em efetivo exercício, com 
formação de nivel médio, na modalidade normal, não licenciados ou licenciados em área 
diversa da sua atuação, de modo a colaborar com a implementação de cursos e 
programas especia is de formação específica; 

15.6 Disponibilizar levantamento do quantitativo de profissionais da educação que atuam em 
outros segmentos que nao o do magistério.a fim de colaborar com o fomento e a oferta de 
cursos técnicos de nivel médio e tecnológicos de nível superior; 

15.7 

15.8 

15.9 

15.10 

Colaborar na definição e implantação de política nacional de formação continuada para os 
(as) profissionais da educaçao de outros segmentos que nao os do magisté rio; 

Aderir a programa de concessao de bolsas de estudos para que os professores de 
idiomas das escolas públicas de educação básica realizem estudos de imersao e 
aperfeiçoamento nos países que tenham como idioma nativo as línguas que lecionem; 

Promover a busca de profissionais experientes que atuam, de forma autônoma ou através 
de instituições locais, nos diversos setores econômicos, com vistas a colaborar com o 
desenvolvimento de modelos de formação docente para a educação profissional; 

Divu lgar aos profissionais da educação de outros segmentos que não os do magistério 
que atuam no Município, informações sobre a plataforma eletrônica (Profuncionário) bem 
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15. 11 Garantir a formação em nível técnico para os profissionais da educação que não atuam no 
magistério dentro da sua área de atuação, quais sejam; Técnico em Gestão escolar, 
técnico em Alimentação escolar, Técnico em Meio Ambiente Escolar, Técnico em 
Multimeios Didáticos e demais cursos que possam surgir no prazo de vigência deste PME; 

15.12 Garantir a valorização pecuniária destes profissionais após a comprovação da formação 
dentro da sua área de atuação. 

15. 13 Incentivar a participação nas formações oferecidas pela SEMED através da oferta de 
certificados com o limite mlnimo de 120 hs/a para valorizaçao dos servidores do 
magistério; 

15.14 Garantir formação em n-ivel técnico e/ou superior de licenciaturaem Libras para os 
profissionais da educação em todos os niveis a fim de garantir a inclusão de alunos com 
deficiência e o manuseio de materiais dentro do ambiente escolar. 

Meta 16: Formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos professores da 
educação básica, até o último ano de vigência deste PME, e garantir a todos (as) os (as) 
profissionais da educaçao básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as 
necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino. 

Estratégias do PME 

16.1 Disponibilizar diagnóstico das necessidades de formação continuada de profissionais da 
educação e da capacidade de atendimento do município, com vistas a colaborar com o 
planejamento estratégico e com o fomento da oferta de cursos pelas instituições públicas 
de educação superior, de forma orgânica e articu lada às politicas de formação do Estado 
e do Município; 

16.2 Formalizar parceria com o Governo Federal e Estadual , com vistas a consolidar política 
nacional de formação dos profissionais da educação básica, definindo diretrizes 
nacionais, áreas prioritárias, instituições formadoras e processos de certificação das 
atividades formativas; 

16.3 Aderir ao programa de composição de acervo de obras didáticas, paradidáticas e de 
literatura e de dicionários, e programa específico de acesso a bens cultura is, incluindo 
obras e materiais produzidos em libras e em Braille, sem prejuízo de outros, a serem 
disponibilizados para os professoresda rede pública de educação básica, favorecendo a 
construção do conhecimento e a valorização da cultura da investigação; 

16.4 Estabelecer parceria com o governo federal e estadual para viabilizar o acesso dos 
profissionais da educação básica aos portais e letrônicos do MEC, com vistas a fazer uso 
de materiais didáticos e pedagógicos suplementares, inclusive aqueles com formato 
acessível; 

16.5 Estabelecer parceria com o Governo Federal e Estadual para garantir a oferta de bolsas 
de estudo para pós-graduação dos professorese demais profissionais da educação 
básica; 

16.6 
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Aderir ao Plano Nacional do Livro e Leitura e programa nacional de disponibilizaçao de 
recursos para acesso a bens culturais pelo magistério público, com vistas a fortalecer a 
formaçao dos professores das escolas públicas de educaçao básica; 

Meta 17: Valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de 
forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade 
equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PNE. 

Nº Estratégias do PME 

17.1 Indicar representantes do município para integrar fórum permanente, com representação 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos trabalhadores da 
educação, para acompanhamento da atua lizaçao progressiva do valor do piso sa larial 
nacional para os profissionais do magistério público da educação básica; 

17.2 Participar do processo de acompanhamento da evolução salarial por meio de indicadores 
da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicilias - PNAD, pe riodicamente divulgados 
pela Fundação Instituto Brasilei ro de Geografia e Estatistica - IBGE; 

17.3 Implantar, em regime de colaboração, em Ambito Municipal,Plano de Carreira para os 
(as) profissionais da educação das redes públicas de educação básica, observados os 
critérios estabelecidos na Lei no 11 .738, de 16 de julho de 2008, com implantaçao 
gradual do cumprimento da jornada de trabalho em um único estabelecimento escolar; 

17.4 Formalizar, junto ao Governo Federal, tendo como referência o Plano de Carreira 
elaborado pelo Município, documento contendo a previsão orçamentária para viabilizar a 
implantação de políticas de valorização dos profissionais da educação, em particular o 
piso salaria l nacional profissional. 

Meta 18: Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de Carreira para os (as) 
profissionais da educação básica e superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o 
plano de Carreira dos (as} profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso 
salarial nacional profissiona l, definido em lei federal , nos termos do inciso VIII do art. 206 da 
Consti tuição Federal. 

18.1 

18.2 

Estruturar a Rede Pública Municipal de Educaçao Básica, de modo que, até o inicio do 
terceiro ano de vigência deste PME, 90% (noventa por cento), no mínimo, dos 
respectivos profissionais do magistério e 50% (cinquenta por cento), no mínimo, dos 
respectivos profissionais da educaçao não docentes sejam ocupantes de cargos de 
provimento efetivo e estejam em exercício nas redes escolares a que se encontrem 
vinculados; 

Adotar medidas de implantação, na Rede Pública Municipal de Educação Básica, para 
acompanhamento dos profissionais iniciantes, supervisionados por equipe técnica de 
acompanhamento da SEMED, a fim de fundamentar com base em relatórios do perlodo, 
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probatório e oferecer, durante esse período, curso de aprofundamento de estudos na 
àrea de atuação do professor com destaque para os conteúdos a serem ensinados e as 
metodologias de ensino de cada disciplina; 

Aderir à prova nacional de iniciativa do Ministério da Educação, com vistas a obter 
subsídios para a realização de concursos públicos de admissão de profissionais da 
educação básica pública; 

Prever, no Plano de Carreira dos profissionais da educação do Municipio, licenças 
remuneradas e incentivos para qualificação profissional , inclusive em nível de pós
graduação stricto sensu; 

Realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência deste PME, por iniciativa do 
Ministério da Educação, em regime de colaboração, o censo dosprofissionais da 
educação básica de outros segmentos que não os do magistério; 

18.6 Considerar as especificidades socioculturais das escolas do campana provimento de 
cargos efetivos para essas escolas; 

18. 7 Garantir no prazo de um ano a aprovação do Plano de Carreira para os (as) profissionais 
da educação, através de le i especifica, com vistas a assegurar o repasse de 
transferências federais e estaduais voluntárias; 

18.6 Institu ir comissão permanente de profissionais da educação, com competência e 
idoneidade reconhecidas, para subsidiar os órgãos competentes na elaboração, 
reestruturação e implementação dos planos de Carreira. 

EIXOV 

GESTÃO E FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO 

Meta 19: Assegurar condições, no prazo de 1 (um) ano, para a efetivação da gestão democrática 
da educação, associada á consulta pública á comunidade escolar, no ãmbito das escolas 
públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto. 

Nº Estratégias do PME 

19.1 Estabelecer, mediante consulta pública, normativas que efetivem a gestão democrática 
da educação escolar, contemplando inclusive a seleção, eleição, nomeação e avaliação 
de diretores e diretoras de escolas, obedecendo a legislação nacional, submetendo-as á 
aprovação do Conselho Municipal ou Estadual de Educação, com vista a garantir o 
repasse de transferências voluntárias da União e do Estado. 

19.2 Criar programas de formação eaderir aos programas Federais e Estaduais de apoio e 
formação aos (ás) conselheiros dos conselhos de acompanhamento e controle social do 
FUNDES, dos Conselhos de Alimentação Escolar, dos Conselhos Regionais e de outros, 
e aos representantes educacionais em demais Conselhos de Acompanhamento de 
Políticas Públicas, garantindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço físico 
adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas á rede escolar, com vistas ao 
bom desempenho de suas funções; 

19.3 

19.4 

19.5 

19.6 

19.7 

19.8 

19.9 
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Adotar medidas que incentivem a constituição de Fórum Permanente de Educação, no 
Município, com o intuito de coordenar as Conferências Municipais de Educação, bem 
como efetuar o acompanhamento da execução deste PME e dos seus planos de 
educação; 

Estimular, em todas as redes de educação básica, a constituição e o fortalecimento de 
grêmios estudantis e associações de pais, assegurando-lhes, inclusive, espaços 
adequados e condições de funcionamento nas escolas e fomentando a sua articulação 
orgânica com os conselhos escolares, por meio das respectivas representações; 

Estimular a constituição e a disponibilização de tempo para conselheirosvisando o 
fortalecimento dos conselhos escolares, conselho municipal de educação e conselho do 
FUNDES como instrumentos de participação e fiscalização na gestão escolar e 
educacional, inclusive por meio de programas de formação de conselheiros, 
assegurando-se condições de funcionamento autônomo; 

Estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos e seus 
familiares na formulação dos projetos politicoMpedagógicos, currículos escolares, planos 
de gestão escolar e regimentos escolares, assegurando a participação dos pais na 
ava liação de docentes e gestores escolares; 

Adotar medidas que favoreçam a autonomia pedagógica, administrativa e de gestão 
financeira nos estabelecimentos de ensino; 

Desenvolver, em parceria com o estado e a União, programas de formação de diretores e 
gestores escolares, bem como aplicar prova nacional específica, a fim de subsidiar a 
definição de critérios objetivos para o provimento dos cargos , cujos resultados possam 
ser utilizados por adesão; 

Reformular o Plano de Carreira dos Profissionais em Educação de Tanque do Piauí 
incluindo todos os servidores nessa área. 

Meta 20 : Amplia r o investimento público em educação pública de forma a atingir, no minimo, o 
patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do município, até o 5° (quinto) ano 
de vigência desta Lei e , no mlnimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB, ao final do 
decênio, garantindo o aumento dos percentuais vinculados á manutenção e desenvolvimento do 
ensino, de forma a atingir, no mínimo, o patamar de 30% (trinta por cento), no 5º (quinto) ano de 
vigência deste PME e, no mínimo, o equivalente a 35% (trinta e cinco por cento), ao final do 
decênio. 

Nº Estratégias do PME 

20.1 Garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os níveis, 
etapas e modalidades da educação básica, observando-se as políticas de colaboração 
entre os entes Federados, em especial as decorrentes do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e do§ 1° do art. 75 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que tratam da capacidade de atendimento e do esforço fiscal de cada ente 
federado, com vistas a atender suas demandas educacionais à luz do padrão de 
qualidade nacional; 
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Propor e aprovar mudanças na Lei Orgânica Municipal, em articulação com o Estado, 
com vistas à garantir a ampliação dos percentuais vinculados ã manutenção e 
desenvolvimento do ensino, para 35%, até o último ano de vigência deste PME. 

Assegurar os mecanismos de acompanhamento da arrecadação dos recursos da 
contribuição socia l do salário-educação e de transparência de sua execução; 

Estabelecer e aprovar lei municipal que garanta a aplicação em manutenção e 
desenvolvimento da educação pública, em acréscimo aos recursos vinculados nos 
termos do art. 212 da Constituição Federal, os repasses da parcela da participação de 
resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural e 
outros recursos, com a finalidade de cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput 
do art. 214 da Constituição Federal , em conformidade com a Lei Federal Lei n º 12.858, 
de 09 de setembro de 2013; 

Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do parágrafo 
único do art . 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a transparência e o 
controle socia l na utilização dos recursos públicos aplicados em educação, 
especialmente a rea lização de audiências públicas, a criação de portais eletrônicos de 
transparência e a capacitação dos membros de conselhos de acompanhamento e 
controle social do FUNDES, com a colaboração do Ministério da Educação, da Secretaria 
de Educação do Estado do Piaui e do Tribunal de Contas do Estado; 

Colaborar com o estado na adoção de medidas que garantam o Cumprimento do 
disposto no artigo 69, parágrafo 5º, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
referente à constituição das secretarias Municipais e Estaduais de Educação como 
unidades orçamentárias, com a garantia de que o dirigente da educação seja o 
ordenador de despesas e gestor pleno dos recursos educacionais, com o devido 
acompanhamento, controle e fiscalização de suas ações pelos respectivos conselhos de 
educação, tribunais de contas e demais órgãos fiscalizadores. 

Estabelecer e aprovar lei municipal que assegure a democratização, descentralização e 
desburocratização na elaboração e a execução do orçamento, planejamento e 
acompanhamento das políticas educacionais, em todos os niveis, etapas e modalidades 
de ensino, de forma a promover o acesso de toda a comunidade local e escolar aos 
dados orçamentários e a transparência na utilização dos recursos públicos da educação, 
garantindo mecanismos de participação direta no orçamento, tomando como exemplo a 
metodologia do orçamento participativo; 

Colaborar com o desenvolvimento de estudos e acompanhamento regular dos 
investimentos e custos por aluno da educação básica e superior pública, em todas as 
suas etapas e modalidades realizados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anisio T eixeira - INEP; 

Implantar, em parceria com a União e estado, o Custo A lunoMQualidade inicial - CAOI, no 
prazo de 2 (dois) anos de vigência do PME, re ferenciado no conjunto de padrões 
mlnimos estabelecidos na legislação educacional e cujo financiamento será ca lculado 
com base nos respectivos insumos indispensáveis ao processo de ensinoMaprendizagem 
e será progressivamente reajustado até a implementação plena do Custo Aluno 
Qualidade - CAQ. 
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Implementar, em parceria com a União e o estado, o Custo Aluno Qualidade - CAQ como 
parâmetro para o financiamento da educação de todas etapas e modalidades da 
educação bâsica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de 
gastos educacionais com investimentos em qualificação e remuneração do pessoal 
docente e dos demais profissionais da educação pública, em aquisição, manutenção, 
construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino e em 
aquisição de material didático-escolar, alimentação e transporte escolar; 

Implantar e ajustar, continuamente, o CAO, no municlpio, em conformidade com a 
metodologia definida pelo Ministério da Educação - MECe acompanhado pelo Fórum 
Nacional de Educação - FNE, pelo Conselho Nacional de Educação - CNE e pelas 
Comissões de Educação da Câmara dos Deputados e de Educação, Cultura e Esportes 
do Senado Federal; 

Estabelecer, no âmbito do município, por iniciativa da SEDUC e UNDIME, processo de 
discussão sobre a regulamentação do regime de colaboração, com vistas a criação de 
instância permanente de planejamento e pactuaçao federativa , em matéria educacional, 
buscando estabelecer efetiva cooperação e equilíbrio na repartição das 
responsabilidades e dos recursos com vistas ao combate às desigualdades educacionais, 
assegurando efetivo atendimento ao estudante da rede pública, estadual e municipal, 
sem distinção; 

20.13 Acompanhar, na forma da lei, a complementação da União no repasse dos recursos 
financeiros para Tanque do Piaui quando não atingir o valor do CAQI e, posteriormente, 
do CAQ; 

20.14 Definir prioridades de aplicação dos recursos de manutenção e desenvolvimento do 
ensino e dos recursos adicionais dirigidos à educação ao longo do decênio, considerando 
a necessidade de equalização das oportunidades educacionais, a vulnerabilidade 
socioeconômica e o compromisso técnico e de gestão. 
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